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consagra como ícone fashion do Brasil
PÁGINA 02

AÇÃO MUNDIAL 

Estudantes de Aparecida aprendem 
sobre reciclagem e compostagem
Caudivino Antunes

Ação com exames para mulheres 
monitoradas com tornozeleira eletrônica

OUTUBRO ROSA

Ação foi realizada por meio de parceria entre Central de Monitoramento e Hospital de Amor

MOBILIDADE

BRT em Goiânia terá ônibus automáticos, 
com ar-condicionado e menor impacto ambiental 
Com investimento de R$ 4,5 milhões, seis veículos aguardam início da operação nas garagens das empresas. Veículos 
possuem 14 metros e capacidade total de até 102 passageiros

Vitória Soares/Governo do Tocantins
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Sabrina Sato “serve muito” em Halloween 
e se consagra como ícone fashion do Brasil

Muitos famosos marca-
ram presença no Halloween 
da Sephora nesta quarta-fei-
ra (27), mas apenas um nome 
se destacou nas redes sociais: 
Sabrina Sato. O motivo? A 
apresentadora, que é embai-
xadora do projeto, entregou 
tudo com uma fantasia para 
lá de ousada e se consagrou 
como ícone fashion do Brasil.

“Estou nada basiqui-
nha, né? Amo me reinventar 
e para a noite de hoje quis 
um look mais extravagante. A 
inspiração veio de uma ideia 
minha com o Pedro Salles e 
nos inspiramos em dois artis-
tas geniais, Jeff Koons e Leigh 
Bowery. O objetivo principal 
é expressar alegria e também 
ousadia”, disse ela, assim que 
chegou na festa. 

O look tão comentado 
conta com body e headpiece 

da marca americana Venus 
Prototype, famosa por pe-
ças de couro e látex, bijoux 
do Atelier Michelly X e luvas 
e meias icônicas de Atsuko 
Kudo. A produção de make 
e cabelo ficou por conta de 
Krisna Carvalho. Outro des-
taque da fantasia vai para os 
pés de Sabrina: um Valentino 
de 22 cm!

Quem acompanhou a 
japa no evento foi Dona Kika, 
mãe de Sabrina. Ela foi com 
uma fantasia definida como 
“nem bruxa nem vampira” 
para homenagear a japone-
sa Yayoi Kusama. Segundo 
ela, a artista sempre foi uma 
inspiração. Poder transmitir 
sua energia em uma festa a 
deixou muito animada.

n Silvio Souls

Tabuleiro Político
silviosousap@gmail.com 62 98579 6148 

Vetado 
Governador Ronaldo 

Caiado (DEM) vetou cria-
ção de fundo para conser-
vação do solo.

Limite 
A governadoria justificou 

que a proposição, além de 
inconstitucional, excedeu o 
limite da matéria ambiental 
para dispor sobre a realiza-
ção de ações que implicam 
aumento de despesa sem 
previsão orçamentária. 

Jogada 
Valéria Pettersen (MDB) 

pediu exoneração novamen-
te do cargo de secretária de 
Relações Institucionais da 
Prefeitura de Goiânia. 

Reeleito 

Pettersen retornou ao 
exercício do mandato de 
vereadora em Aparecida de 
Goiânia com objetivo apenas 
de reeleger André Fortaleza.

Viajando 
Vereadores Thialu  

Guiotti (Avante) e Leandro 
Sena (Republicanos) vão 
para Lisboa, Portugal, no 
sábado, 30, para participar 
de evento de tecnologia.

Gastos
O detalhe é que os par-

lamentares embarcam com 
dinheiro público, da Câmara 
Municipal de Goiânia, no va-
lor de R$ 41,5 mil, sem contar 
as diárias.

‘Angariando’
A justificativa da Câmara 

é que eles representarão os 
goianienses “com a finali-
dade de angariar experiên-
cia política pública, aliada a 
projetos governamentais de 
empreendedorismo”.

Eróticos
O Bosque dos Buritis se 

tornou ponto de encontro 
para práticas sexuais.

Fiscalização
A informação é da Agên-

cia Municipal do Meio Am-
biente (Amma) que inten-
sificou ação de fiscalização 
no local. 

Descaso 
Na última ação, a agência 

fez retirada de 300 kg de lixo 
do parque. Parte do material 
continha camisinhas e garra-
fas plásticas.

Seleção
Hospital Estadual de Do-

enças Tropicais Dr. Anuar 
Auad (HDT), abriu novo pro-
cesso seletivo em Goiânia. 

Enel cria novo canal 
para registrar falta de energia

A Enel Distribuição Goiás desenvolveu um novo canal 
de atendimento para registrar falta de energia. Os clientes 
também podem enviar SMS gratuitamente para a distri-
buidora, para o número 27949. Para registrar, basta escre-
ver Faltadeenergia, tudo junto, dar um espaço e digitar o 
número da instalação, que consta na conta de energia. Em 
seguida é enviado o número de protocolo e a previsão de 
atendimento.  

Preço de flores sobe 
próximo do Dia de Finados

Procon Municipal de Goiânia realizou pesquisa, há 
uma semana do Dia dos Finados, sobre a variação de 
preços entre os tipos de flores vendidas nas floriculturas 
de Goiânia. O órgão encontrou variação de até 92,31%. A 
pesquisa coletou o preço de 28 tipos de flores mais procu-
radas nesta data em 8 floriculturas próximas aos cemitérios 
de Goiânia. A maior variação encontrada foi no vaso médio 
da Kalanchoe. O menor preço foi de R$ 13 e o maior R$ 25. 
A calandiva, que é vaso pequeno, teve variação de 84,62%, 
ficando entre R$ 6,50 a R$ 12. O maço de rosas comuns com 
12 botões teve variação de 77,78%

Os tristes acham que o vento 
geme; Os alegres acham que 
ele canta”. Luis F. Veríssimo

Campanha de entrega de materiais recicláveis 
termina hoje na Câmara de Vereadores 

No formato drive-thru, a campanha de entrega de 
materiais recicláveis, do Movimento Lixo Zero Goiás, 
termina nesta sexta-feira. As entregas acontecem entre 
9h e 15h, na Praça do Trabalhador, em frente à entrada 
principal da Câmara Municipal de Goiânia. Quem cola-
borar vai receber mudas nativas do cerrado, de plantas 
medicinais e hortaliças.

O objetivo é incentivar mudanças de comporta-
mento quanto ao descarte correto de resíduos. Além 
de recicláveis, estão sendo recolhidos eletrônicos, 
esponjas de limpeza usadas, bitucas de cigarro, óleo de 
cozinha usado, medicamentos e pneus.  

A intenção é mudar práticas de instituições e pes-
soas para incentivar ciclos naturais sustentáveis. “Bus-
camos conscientizar e trabalhar a educação ambiental 
para despertar na população de Goiânia a consciência 
sobre o volume de resíduos gerados e o destino correto 
deles, com o mínimo de impacto para o meio ambien-
te e com a possibilidade de gerar renda para muitas 
famílias”, conta Raquel Ferreira de Sousa Pires Sales, 
coordenadora do Movimento Lixo Zero Goiás. 

Os produtos a serem entregues poderão ser de 
qualquer marca e em qualquer quantidade. A iniciativa 
do Movimento Lixo Zero Goiás, em cumprimento à Lei 
Municipal 10.069, que institui a Semana do Lixo Zero, e 
à Lei Federal 12.305, que institui a Política Nacional de 
Resíduos Sólidos.  

Jogadas rápidas 

n Congresso Nacional promulgou Emenda Constitucio-
nal 112/2021, que aumenta os repasses para os municí-
pios brasileiros. 
n O novo texto estabelece o aumento em 1 ponto percen-
tual e começa a valer já em 2022. 
n Alunos do 5º e 9º anos da rede municipal de ensino 
de Goiânia deverão retornar às aulas 100% presenciais, 
ainda na primeira semana de novembro. 
n A informação foi confirmada pelo secretário municipal 
de educação, Welliton Bessa.
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ITÁTILA MOURA - No Jornal 
da Gazeta Edição do Al-
moço desta quinta-feira, 
28, o apresentador Thia-
go Mendes conversou 
com o Prefeito de Pilar de 

Goiás, Tiago Japiassu. Na 
ocasião, o prefeito falou 
sobre sua gestão. Thiago 
conversou também com 
a especialista em direito 
previdenciário, Mariana 

Barbosa Dias. Na oca-
sião, a advogada falou 
sobre o auxílio acidente. 
Para assistir estas entre-
vistas, acesse o portal no 
YouTube gazetaplay.

JORNAL DA GAZETA 
EDIÇÃO DO ALMOÇO
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MOBILIDADE

CAROL OLIVEIRA - Ar-condi-
cionado, capacidade para 
102 passageiros no total, 
câmeras de segurança e 
automáticos. Estas são 
apenas algumas das carac-
terísticas dos ônibus que 
serão utilizados nas linhas 
do Bus Rapid Transit (BRT) 
em Goiânia, quando a 
obra for concluída. Seis ve-
ículos já estão na capital e 
aguardam, na garagem das 
respectivas empresas con-
cessionárias do sistema de 
transporte coletivo de Goiâ-
nia e região metropolitana, 
definição do poder público 
para início da operação no 
trecho que vai do Terminal 
Recanto do Bosque até a 
Rodoviária. São três unida-
des pertencentes à empresa 
Viação Reunidas e outras 
três da Rápido Araguaia. 
Ao todo, inicialmente, o 

projeto do BRT contempla 
28 veículos que atenderão à 
população no percurso. 

De acordo com o Sin-
dicato das Empresas de 
Transporte Coletivo Urba-
no e Passageiros da Região 
Metropolitana de Goiânia 
(SET), os novos veículos 
possuem 14 metros de com-
primento e sua capacidade 
máxima é de 102 pessoas, 
sendo 48 sentadas e 54 em 
pé. Para se ter uma ideia, os 
ônibus convencionais que 
operam na Grande Goiânia 
hoje possuem 12 metros e 
capacidade para 75 passa-
geiros no total, com 33 sen-
tados e 42 em pé. Os novos 

veículos também possuem 
sistema de sonorização de 
paradas e sistema de CFTV 
interno (câmera de seguran-
ça). O piso do veículo é no 
nível da plataforma do BRT, 
o que também vai facilitar e 
oferecer maior agilidade no 
embarque e desembarque 
passageiros, principalmente 
aos portadores de necessi-
dades especiais. 

Em estrutura, os ôni-
bus do BRT contam com 
suspensão pneumática e 
câmbio automático, me-
lhorando a qualidade de 
trabalho do motorista. O 
motor é Euro 5, com me-
nor impacto ambiental, e 
sua localização é na trasei-
ra do veículo, propiciando 
menor ruído e calor inter-
no. Os chassis dos ônibus 
são da Mercedes Benz, 
enquanto a carroceria foi 
desenvolvida pela empresa 
Caio, localizada no municí-
pio de Botucatu, interior de 
São Paulo. Cada um custou, 
em média, R$ 750 mil, tota-
lizando um investimento, 
neste primeiro momento, 
de R$ 4,5 milhões. 

BRT em Goiânia terá ônibus automáticos, com 
ar-condicionado e menor impacto ambiental 
Com investimento 
de R$ 4,5 milhões, 
seis veículos aguardam 
início da operação 
nas garagens 
das empresas

Divulgação
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Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EDSON 
RODRIGUES CARDOSO, CPF: 749.261.101-30.

Protocolo: 117.583
Requerimento nº 56933

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e 
de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Docu-
mentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para ciência do(a) respec-
tivo(a), Sr(a). EDSON RODRIGUES CARDOSO, CPF: 749.261.101-30, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 43-A, CONDOMÍNIO 
SILVA III, LOTE 43, QUADRA 14, SETOR AEROPORTO, 1° ETAPA, 
PLANALTINA GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança CASA 43-A, CONDOMÍNIO SILVA III, LOTE 43, QUADRA 14, 
SETOR AEROPORTO, 1° ETAPA, PLANALTINA GO
QUADRA 04, LOTE 38, RESIDENCIAL ESPERANÇA, SETOR AERO-
PORTO MULTIRÃO, PLANALTINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das 
Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 
e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS, segundo as atribui-
ções conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fi-
duciária, na matrícula nº. 75.070 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 29.051,90 ( vinte e 
nove mil cinquenta e um reais e noventa centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade 
de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VALDENIR DOS 
SANTOS DE OLIVEIRA, CPF: 033.244.181-43.

Protocolo: 122.083
Requerimento nº 56981

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO 
FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). VALDENIR 
DOS SANTOS DE OLIVEIRA, CPF: 033.244.181-43, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, APARTAMENTO 102, TÉRREO, 
RESIDENCIAL AGUIAR II, LOTE 12 DA QUADRA 40, JARDIM 
AMÉRICA II, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança APARTAMENTO 102, 
TÉRREO, RESIDENCIAL AGUIAR II, LOTE 12 DA QUADRA 40, 
JARDIM AMÉRICA II, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Regis-
tros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas 
de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições con-
feridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por 
requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alie-
nação fiduciária, na matrícula nº. 78.623 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efe-
tuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 2.467,61 ( dois mil quatrocentos e sessen-
ta e sete reais e sessenta e um centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Dife-
rença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio 
situado na cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida JK, 
Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante 
o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EVA GOMES 
DE OLIVEIRA, CPF: 919.617.933-34.

Protocolo: 122.107
Requerimento nº 57065

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). EVA GOMES DE OLIVEIRA, 
CPF: 919.617.933-34, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
APARTAMENTO 202, 1° PAVIMENTO, RESIDENCIAL BRAGANÇA 
II, LOTE 15 DA QUADRA 54, JARDIM DA BARRAGEM IV, ÁGUAS 
LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança APARTAMENTO 202, 1° PAVIMENTO, 
RESIDENCIAL BRAGANÇA II, LOTE 15 DA QUADRA 54, JARDIM 
DA BARRAGEM IV, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registros 
de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de 
AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por reque-
rimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), cre-
dor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 65.411 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tribu-
tos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 3.110,46 ( três mil cento e dez reais e quarenta e 
seis centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o 
qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anterio-
res”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Aguas 
Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 
– Jardim Brasília, onde deverá efetuar o pagamento do débito dis-
criminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FLAVIO JOSE 
DA SILVA, CPF: 832.800.221-34.

Protocolo: 122.158
Requerimento nº 57425

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FLAVIO JOSE DA SILVA, 
CPF: 832.800.221-34, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
CASA 01,  RESIDENCIAL SUPREMO, LOTE 33 DA QUADRA 112, 
CONJUNTO A, SETOR 10,  PARQUE DA BARRAGEM, ÁGUAS 
LINDAS DE GOIÁS - GO, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança CASA 01,  RESIDENCIAL SUPREMO, 
LOTE 33 DA QUADRA 112, CONJUNTO A, SETOR 10,  PARQUE 
DA BARRAGEM, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS - GO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registros 
de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de 
AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por reque-
rimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), cre-
dor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 50.164 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tribu-
tos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 5.102,89 ( cinco mil cento e dois reais e oitenta e 
nove centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o 
qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anterio-
res”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Aguas 
Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 
– Jardim Brasília, onde deverá efetuar o pagamento do débito dis-
criminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RIVIAN PEREIRA 
DOS SANTOS, CPF: 004.220.993-50.

Protocolo: 118.075
Requerimento nº 58547

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais 
e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos 
e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para ciência 
do(a) respectivo(a), Sr(a). RIVIAN PEREIRA DOS SANTOS, CPF: 
004.220.993-50, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 10, 
RESIDENCIAL VITORIA I, LOTE MANSÃO 341, MÓDULO M, SETOR 
OESTE, PLANALTINA GO, a qual não tendo sido encontrada no ende-
reço de cobrança CASA 10, RESIDENCIAL VITORIA I, LOTE MANSÃO 
341, MÓDULO M, SETOR OESTE, PLANALTINA GO
QUADRA QC 03, 37, LOTE 341, CASA 10, SETOR OESTE, PLANAL-
TINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais 
e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos 
e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por 
requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 59.144 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pa-
gamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as con-
tribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 3.784,87 ( três mil setecentos e oitenta e quatro reais e oitenta 
e sete centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o 
qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário 
de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Planaltina - Goiás, 
a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 
dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo impror-
rogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido 
pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE GREGORY 
STANLEY FELIX DE SOUSA, CPF: 705.542.431-30 

e KEILA DA SILVA FERREIRA, CPF: 705.553.011-33.
Protocolo: 123.280

Requerimento nº 58625

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). GREGORY STANLEY FELIX 
DE SOUSA, CPF: 705.542.431-30 e KEILA DA SILVA FERREIRA, 
CPF: 705.553.011-33, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
APARTAMENTO (DUPLEX) 01, BLOCO B, RESIDENCIAL PAULA 
XXXIX, LOTE 13A-1 DA QUADRA 126 CONJUNTO B, SETOR 16, 
PARQUE DA BARRAGEM, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança APARTAMEN-
TO (DUPLEX) 01, BLOCO B, RESIDENCIAL PAULA XXXIX, LOTE 
13A-1 DA QUADRA 126 CONJUNTO B, SETOR 16, PARQUE DA 
BARRAGEM, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis 
Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LIN-
DAS DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrí-
cula nº. 70.123 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.852,79 ( três 
mil oitocentos e cinquenta e dois reais e setenta e nove centavos ), 
além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGA-
D-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, 
a este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a 
Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será publi-
cado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no 
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimen-
to do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE GILCIONE GOMES 
DOS SANTOS, CPF: 051.334.013-02.

Protocolo: 123.285
Requerimento nº 58649

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). GILCIONE GOMES DOS SAN-
TOS, CPF: 051.334.013-02, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
APARTAMENTO 201, 1º PAVIMENTO, RESIDENCIAL DOM CARLOS, 
LOTE 27 DA QUADRA 04, JARDIM DA BARRAGEM III, ÁGUAS LIN-
DAS DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança APARTAMENTO 201, 1º PAVIMENTO, RESIDENCIAL 
DOM CARLOS, LOTE 27 DA QUADRA 04, JARDIM DA BARRAGEM 
III, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO
QUADRA 7 LOTE 14 JARDIM DA BARRAGEM III, ÁGUAS LINDAS 
DE GOIÁS-GO 72920545, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e 
Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE 
GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, pa-
rágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 71.596 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condomi-
niais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.833,70 
( três mil oitocentos e trinta e três reais e setenta centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
(GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas 
de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim 
Brasília, onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. 
Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supra-
mencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 
26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE NARAINE OLIVEIRA 
DE FIGUEREDO, CPF: 040.711.733-43.

Protocolo: 123.292
Requerimento nº 58695

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO 
FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). NARAINE 
OLIVEIRA DE FIGUEREDO, CPF: 040.711.733-43, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, CASA C, RESIDENCIAL GADO 
BRAVO, LOTE 04 DA QUADRA C-24, MANSÕES VILLAGE, 
ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido encon-
trada no endereço de cobrança CASA C, RESIDENCIAL GADO 
BRAVO, LOTE 04 DA QUADRA C-24, MANSÕES VILLAGE, 
ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, por este edital, INTIMA-
DO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis 
Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS 
LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por 
requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGA-
D-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 70.539 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho IN-
TIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contra-
tuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 3.666,39 ( três mil seiscentos e sessenta e seis reais e trinta 
e nove centavos ), além das despesas de cobrança e de inti-
mação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio 
situado na cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida 
JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 
26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial. 
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de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SALOMAO 
VIEIRA LOURENCO, CPF: 701.423.761-67.

Protocolo: 121.907
Requerimento nº 56064

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). SALOMAO VIEIRA LOUREN-
CO, CPF: 701.423.761-67, devedor(a) fiduciante do imóvel alie-
nado, CASA D, RESIDENCIAL VEREDA V, LOTE 04 DA QUADRA 
B-38, MANSÕES POR DO SOL, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA D, 
RESIDENCIAL VEREDA V, LOTE 04 DA QUADRA B-38, MANSÕES 
POR DO SOL, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO
QUADRA 13 LOTE 06, JARDIM DA BARRAGEM I, ÁGUAS LINDAS 
DE GOIÁS/GO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respec-
tivo. O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos 
e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 
3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobi-
liário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 65.313 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações venci-
das e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.093,83 ( três 
mil noventa e três reais e oitenta e três centavos ), além das des-
pesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à IN-
TIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, 
a este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, 
a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOCICLEIA 
DOS SANTOS LIMA, CPF: 039.394.751-30.

Protocolo: 121.919
Requerimento nº 56170

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOCICLEIA DOS SANTOS 
LIMA, CPF: 039.394.751-30, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, APARTAMENTO 101, 1º PAVIMENTO, RESIDENCIAL 
ISTAMBUL V, LOTE 14 DA QUADRA 01, JARDIM DA BARRAGEM I, 
ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança APARTAMENTO 101, 1º PAVIMENTO, 
RESIDENCIAL ISTAMBUL V, LOTE 14 DA QUADRA 01, JARDIM 
DA BARRAGEM I, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registros 
de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de 
AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por reque-
rimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), cre-
dor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 78.469 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 2.986,36 ( dois mil novecentos e oitenta e 
seis reais e trinta e seis centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio 
situado na cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida JK, 
Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta pu-
blicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor da credora fi-
duciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE TATIELE DA COSTA
 FREIRE QUINTILIANO, CPF: 736.219.431-53.

Protocolo: 117.353
Requerimento nº 56229

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e 
de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). TATIELE DA COSTA FREIRE 
QUINTILIANO, CPF: 736.219.431-53, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 17, QR 28, PARQUE ITAPUÃ I, PLANALTINA 
GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE 17, QR 28, PARQUE ITAPUÃ I, PLANALTINA GO
SEES, LOTE 28, SETOR EXP. ECONÔMICO, SOBRADINHO DF
QNQ 05, CONJUNTO 14, CASA 18, CEILANDIA NORTE, BRASILIA 
DF, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdi-
ções e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. 
– PLANALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
88.197 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.663,92 ( dois mil seiscentos e sessenta e 
três reais e noventa e dois centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Pla-
naltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no 
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosa-
mente, GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOAO LUIS 
FERREIRA SILVA, CPF: 706.958.701-57.

Protocolo: 117.432
Requerimento nº 56415

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e 
de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOAO LUIS FERREIRA 
SILVA, CPF: 706.958.701-57, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 36-A, QUADRA 03, SETOR AEROPORTO, 1° 
ETAPA, PLANALTINA GO, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança LOTE 36-A, QUADRA 03, SETOR 
AEROPORTO, 1° ETAPA, PLANALTINA GO
QUADRA 07, MR-09, LOTE 12, SETOR LESTE, PLANALTINA GO, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdi-
ções e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. 
– PLANALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
90.907 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.363,55 ( dois mil trezentos e sessenta e 
três reais e cinquenta e cinco centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Planaltina 
- Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo im-
prorrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido 
pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, GERVÁZIO 
FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSIANE 
DOS SANTOS SOUZA, CPF: 860.102.802-06.

Protocolo: 117.481
Requerimento nº 56528

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais 
e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e 
Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para ciência do(a) 
respectivo(a), Sr(a). JOSIANE DOS SANTOS SOUZA, CPF: 860.102.802-
06, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 12-A, CONDOMÍNIO 
SOARES DA SILVA II, LOTE 12, QUADRA 05, MR-01, SETOR NORTE, 
PLANALTINA GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança CASA 12-A, CONDOMÍNIO SOARES DA SILVA II, LOTE 12, 
QUADRA 05, MR-01, SETOR NORTE, PLANALTINA GO
QUADRA 03, CASA 25, VILA VICENTINA, PLANALTINA DF, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições 
e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. 
– PLANALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fidu-
ciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 73.691 deste Ofício, com saldo devedor de responsa-
bilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamen-
to, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
13.065,60 ( treze mil sessenta e cinco reais e sessenta centavos ), 
além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGA-
D-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, 
a este Oficio situado na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, 
Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, de-
vendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável 
de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por 
oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pa-
gamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE KAMILA MARQUES 
DE CARVALHO SPINELI, CPF: 704.107.724-10.

Protocolo: 117.560
Requerimento nº 56852

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e 
de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). KAMILA MARQUES DE 
CARVALHO SPINELI, CPF: 704.107.724-10, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, CASA 21-A, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
GERAÇÃO I, LOTE 21, QUADRA 15, MR-08, SETOR NORTE, 
PLANALTINA GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança CASA 21-A, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL GERAÇÃO 
I, LOTE 21, QUADRA 15, MR-08, SETOR NORTE, PLANALTINA GO
QUADRA 15, MR-10, LOTE 11-B, SETOR NORTE, PLANALTINA GO, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições 
e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. – PLA-
NALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, 
parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 81.025 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que 
se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as pena-
lidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 5.298,98 ( cinco mil duzentos e noventa e oito reais e 
noventa e oito centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de presta-
ções anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que 
se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cida-
de de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça 
Cívica, onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. 
Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supra-
mencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, 
parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, GERVÁZIO 
FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PEDRO MATIAS
 DA SILVA FILHO, CPF: 500.163.263-34.

Protocolo: 117.575
Requerimento nº 56893

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais 
e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e 
Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para ciência 
do(a) respectivo(a), Sr(a). PEDRO MATIAS DA SILVA FILHO, CPF: 
500.163.263-34, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 07-A, 
QUADRA 139, JARDIM PAQUETÁ, PLANALTINA GO, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 07-A, QUADRA 139, 
JARDIM PAQUETÁ, PLANALTINA GO
QUADRA AE 3, LOTE 03, RESIDENCIAL BURITI, PLANALTINA GO, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de 
Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Do-
cumentos. – PLANALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições con-
feridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por 
requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alie-
nação fiduciária, na matrícula nº. 87.864 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efe-
tuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 5.579,04 ( cinco mil quinhentos e setenta 
e nove reais e quatro centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja 
– Praça Cívica, onde deverá efetuar o pagamento do débito dis-
criminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DOMINGAS 
LOPES FERNANDES NETA, CPF: 049.398.541-75 e 

MARIA VERA LOPES DE OLIVEIRA, CPF: 151.502.258-78.
Protocolo: 117.609

Requerimento nº 57016

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais 
e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e 
Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para ciência 
do(a) respectivo(a), Sr(a). DOMINGAS LOPES FERNANDES NETA, 
CPF: 049.398.541-75 e MARIA VERA LOPES DE OLIVEIRA, CPF: 
151.502.258-78, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 01, 
RESIDENCIAL CAVALCANTE, LOTE 01, QUADRA 175, BRASILINHA 
SUDOESTE, PLANALTINA GO, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança CASA 01, RESIDENCIAL CAVALCANTE, LOTE 
01, QUADRA 175, BRASILINHA SUDOESTE, PLANALTINA GO
SETOR DE MANSOES OESTE, RESIDENCIAL FIRENZE, QUADRA M, 
LOTE 40, CASA 18, SETOR OESTE, PLANALTINA GO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das 
Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 77.158 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais en-
cargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.953,12 
( três mil novecentos e cinquenta e três reais e  doze centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça 
Cívica, onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA DO SOCORRO 
REIS DE MORAES, CPF: 187.368.902-00.

Protocolo: 117.730
Requerimento nº 57438

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de 
Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARIA DO SOCORRO REIS DE 
MORAES, CPF: 187.368.902-00, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, KITINETE 105, CONDOMÍNIO FELICIDADE, LOTE 07, 
QUADRA 56, CONJUNTO L, BRASILINHA 16, PLANALTINA GO, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança KITINETE 
105, CONDOMÍNIO FELICIDADE, LOTE 07, QUADRA 56, CONJUN-
TO L, BRASILINHA 16, PLANALTINA GO
SERVIDÃO MARIA LEOCADIA VASQUES, 151, MR-03, SÃO JOÃO DO 
RIO VERMELHO, FLORIANOPOLIS SC, 88060125, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil 
das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - 
GOIÁS, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 69.545 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor correspon-
de a R$ 10.464,60 ( dez mil quatrocentos e sessenta e quatro reais e 
sessenta centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário 
de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Planaltina - Goiás, 
a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 
dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo impror-
rogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido 
pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosame nte, GER-
VÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUIS ALVES 
DO NASCIMENTO JUNIOR, CPF: 043.749.203-66.

Protocolo: 122.258
Requerimento nº 57688

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/
GO FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). LUIS 
ALVES DO NASCIMENTO JUNIOR, CPF: 043.749.203-66, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 09, DA 
QUADRA 106, JARDIM AMÉRICA IV, ÁGUAS LINDAS DE 
GOIÁS, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança LOTE 09, DA QUADRA 106, JARDIM AMÉRICA 
IV, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS, fica, por este edital, INTI-
MADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registros de 
Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas 
de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 27.868 deste Ofício, com saldo devedor de responsabi-
lidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, in-
clusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.223,03 ( três mil 
duzentos e vinte e três reais e três centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade 
de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, 
Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publi-
cado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar 
do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUISNALDO 
SOARES FARIAS, CPF: 873.118.361-15.

Protocolo: 118.314
Requerimento nº 58863

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Na-
turais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de 
Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). LUISNALDO SOARES FARIAS, 
CPF: 873.118.361-15, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
CASA 10-A, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL COPACABANA, LOTE 
10, QUADRA 215, JARDIM PAQUETÁ, PLANALTINA GO, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 10-A, 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL COPACABANA, LOTE 10, QUADRA 
215, JARDIM PAQUETÁ, PLANALTINA GO
QUADRA 03, MR-06, LOTE 30, SETOR LESTE, PLANALTINA GO, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdi-
ções e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. 
– PLANALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
89.605 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 8.232,10 ( oito mil duzentos e trinta e dois 
reais e dez centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário 
de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Planaltina - Goiás, 
a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 
dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo impror-
rogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido 
pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, GER-
VÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE WANDERSON 
MACHADO LUCENA, CPF: 047.252.851-37.

Protocolo: 118.317
Requerimento nº 58875

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e 
de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). WANDERSON MACHADO 
LUCENA, CPF: 047.252.851-37, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, APARTAMENTO 304, BLOCO D, 2° ANDAR, TIPO A, 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MADRID, CHÁCARA 98-A, CHÁ-
CARAS SANTA MARIA, PLANALTINA GO, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança APARTAMENTO 304, BLO-
CO D, 2° ANDAR, TIPO A, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MADRID, 
CHÁCARA 98-A, CHÁCARAS SANTA MARIA, PLANALTINA GO
QUADRA 05, MR-10, LOTE 05, SETOR LESTE, PLANALTINA GO, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdi-
ções e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. 
– PLANALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
75.671 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 11.881,70 ( onze mil oitocentos e oitenta 
e um reais e setenta centavos ), além das despesas de cobrança e 
de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Pla-
naltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no 
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosa-
mente, GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.
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Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ROGERIO VIEIRA NUNES 
SOUZA, CPF: 013.346.811-98 e CARLA LOPES DE SOUZA 

NUNES, CPF: 044.346.861-35.
Protocolo: 117.332

Requerimento nº 56133

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e 
de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Docu-
mentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para ciência do(a) respec-
tivo(a), Sr(a). ROGERIO VIEIRA NUNES SOUZA, CPF: 013.346.811-98 e 
CARLA LOPES DE SOUZA NUNES, CPF: 044.346.861-35, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 07, QUADRA 12, MR-02, SETOR 
OESTE, PLANALTINA GO, a qual não tendo sido encontrada no en-
dereço de cobrança LOTE 07, QUADRA 12, MR-02, SETOR OESTE, 
PLANALTINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais 
e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e 
Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições confe-
ridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por reque-
rimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, 
na matrícula nº. 80.716 deste Ofício, com saldo devedor de respon-
sabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 4.868,09 ( quatro mil 
oitocentos e sessenta e oito reais e nove centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade 
de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CRISTIANO PASSOS 
DA SILVA, CPF: 741.423.301-44.

Protocolo: 121.910
Requerimento nº 56135

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CRISTIANO PASSOS DA SILVA, CPF: 
741.423.301-44, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA D, RE-
SIDENCIAL BARUK, LOTE 12 DA QUADRA 02, MANSÕES IMPERATRIZ, 
ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança CASA D, RESIDENCIAL BARUK, LOTE 12 DA 
QUADRA 02, MANSÕES IMPERATRIZ, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO
QUADRA 11 LOTE 07, MANSÕES OLINDA, ÁGUAS LINDAS DE 
GOIÁS/GO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei 
n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 58.621 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.020,09 ( três 
mil vinte reais e nove centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio 
situado na cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida JK, 
Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante 
o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

LAVA RAPIDO ESPONJAO EIRELI, CNPJ/CPF n° 
34.894.841/0001-01, torna público que está reque-
rendo da Secretária Municipal do Meio Ambiente 
- SEMMA de Aparecida de Goiânia a Licença Am-
biental Simplificada para as seguintes atividades : 
serviços de lavagem, lubrificação e polimento de 
veiculos automotores. Empresa localizada na Aveni-
da Bartolomeu Bueno, Quadra 26, Lote 01E, Jardim 
Mont Serrat, Aparecida de Goiânia – GO, CEP: 74.917 
– 460. O empreendimento não se enquadra na Reso-
lução CONAMA n° 001/86.

BRF S/A torna público que requereu junto a Secreta-
ria Municipal de Meio Ambiente de Mineiros - GO, 
a renovação da Licença de Funcionamento, para o 
empreendimento em Suinocultura – Granja Núcleo de 
Bisavós, localizado na Rod. BR 364, km 286, Faz. Rio 
Verde, LD. Furninha, Zona Rural, Município de Minei-
ros - GO. Este empreendimento não se enquadra na 
Resolução CONAMA 001/86.
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Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 

de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE REGINALDA 
OLIVEIRA DE SOUSA, CPF: 015.981.831-17.

Protocolo: 121.945
Requerimento nº 56276

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). REGINALDA OLIVEIRA DE SOU-
SA, CPF: 015.981.831-17, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
APARTAMENTO 102, PAVIMENTO SUPERIOR, RESIDENCIAL DIVINO 
TELES XVI, LOTE 23-A, DA QUADRA 10, CONJUNTO B, DO SETOR 
05, PARQUE DA BARRAGEM, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança APARTAMENTO 
102, PAVIMENTO SUPERIOR, RESIDENCIAL DIVINO TELES XVI, 
LOTE 23-A, DA QUADRA 10, CONJUNTO B, DO SETOR 05, PARQUE 
DA BARRAGEM, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis 
Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS 
DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, 
parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
79.978 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.683,82 ( dois mil seiscentos e oitenta e 
três reais e oitenta e dois centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de presta-
ções anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que 
se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade 
de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 
15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA SOCORRO DA SILVA, 
CPF: 686.477.273-04 e FRANCISCA ANGELA SOARES DA 

SILVA, CPF: 068.658.303-50.
Protocolo: 121.960

Requerimento nº 56324

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pesso-
as Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, para ciência 
do(a) respectivo(a), Sr(a). MARIA SOCORRO DA SILVA, CPF: 686.477.273-
04 e FRANCISCA ANGELA SOARES DA SILVA, CPF: 068.658.303-50, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, APARTAMENTO 101,PAVIMEN-
TO TÉRREO, RESIDENCIAL NUMBER ONE, LOTE 10 DA QUADRA 06, 
JARDIM SANTA LÚCIA, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança APARTAMENTO 101,PAVI-
MENTO TÉRREO, RESIDENCIAL NUMBER ONE, LOTE 10 DA QUADRA 
06, JARDIM SANTA LÚCIA, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis 
Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE 
GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário ga-
rantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 65.237 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar 
o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais en-
cargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.460,39 
( três mil quatrocentos e sessenta reais e trinta e nove centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 
15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ISAILDO 
FERNANDES PEREIRA, CPF: 752.295.871-72.

Protocolo: 121.983
Requerimento nº 56411

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ISAILDO FERNANDES PEREI-
RA, CPF: 752.295.871-72, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
APARTAMENTO 102, TÉRREO, RESIDENCIAL CANÁPOLIS XV, 
LOTE 29 DA QUADRA 56, JARDIM PÉROLA DA BARRAGEM II, 
ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança APARTAMENTO 102, TÉRREO, RESI-
DENCIAL CANÁPOLIS XV, LOTE 29 DA QUADRA 56, JARDIM 
PÉROLA DA BARRAGEM II, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Ju-
rídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por 
requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 79.425 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pa-
gamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contri-
buições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 2.297,37 ( dois mil duzentos e noventa e sete reais e trinta e 
sete centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o 
qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário 
de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas 
de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim 
Brasília, onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. 
Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramen-
cionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar 
do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JUCILENE CONCEICAO 
DA SILVA, CPF: 030.658.051-97.

Protocolo: 121.993
Requerimento nº 56460

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JUCILENE CONCEICAO DA 
SILVA, CPF: 030.658.051-97, devedor(a) fiduciante do imóvel aliena-
do, APARTAMENTO 202, BLOCO B, 1° PAVIMENTO, RESIDENCIAL 
DOM GABRIEL, LOTE 12-D DA QUADRA 04, JARDIM SANTA LÚCIA, 
ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança APARTAMENTO 202, BLOCO B, 1° PAVI-
MENTO, RESIDENCIAL DOM GABRIEL, LOTE 12-D DA QUADRA 04, 
JARDIM SANTA LÚCIA, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registros de 
Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS 
LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
64.863 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencio-
nais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.342,77 ( dois mil trezentos e 
quarenta e dois reais e setenta e sete centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cida-
de de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 
15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipu-
lado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em 
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ROSANGELA 
RODRIGUES LOPES, CPF: 879.622.331-68.

Protocolo: 117.477
Requerimento nº 56511

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e 
de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Docu-
mentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para ciência do(a) respec-
tivo(a), Sr(a). ROSANGELA RODRIGUES LOPES, CPF: 879.622.331-68, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 12, CONDOMÍNIO 
BACKES III, LOTE 12, QUADRA 05, MR-04, SETOR SUL, PLANALTINA 
GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 
12, CONDOMÍNIO BACKES III, LOTE 12, QUADRA 05, MR-04, SETOR 
SUL, PLANALTINA GO QUADRA 02, CONJUNTO B, LOTE 01, PLANAL-
TINA DF, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdi-
ções e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. 
– PLANALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
74.135 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.260,61 ( dois mil duzentos e sessenta 
reais e sessenta e um centavos ), além das despesas de cobrança e 
de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Planaltina 
- Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo im-
prorrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido 
pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, GERVÁZIO 
FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE 
JOSE CARLOS, CPF: 647.544.991-15.

Protocolo: 122.025
Requerimento nº 56732

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSE CARLOS, 
CPF: 647.544.991-15, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 03 DA QUADRA 36, JARDIM DOS PINHEIROS, ÁGUAS 
LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança LOTE 03 DA QUADRA 36, JARDIM DOS 
PINHEIROS, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registros 
de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas 
de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGA-
D-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 38.986 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-
-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que 
se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais impu-
táveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.438,90 ( dois 
mil quatrocentos e trinta e oito reais e noventa centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
(GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas 
de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim 
Brasília, onde deverá efetuar o pagamento do débito discrimina-
do. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito su-
pramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MAXIMINO 
CARDOSO PEREIRA, CPF: 310.174.521-72.

Protocolo: 117.534
Requerimento nº 56778

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Natu-
rais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos 
e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para ciência 
do(a) respectivo(a), Sr(a). MAXIMINO CARDOSO PEREIRA, CPF: 
310.174.521-72, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 28, 
QUADRA 20, MR-02, SETOR NORTE, PLANALTINA GO, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 28, QUADRA 
20, MR-02, SETOR NORTE, PLANALTINA GO
QUADRA 06, AR 04, SALA 504, EDIFICIO LIONS, SOBRADINHO DF
QUADRA 02, CONJUNTO C-03, CASA 20, SOBRADINHO DF, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, 
Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA 
- GOIÁS, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário ga-
rantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 51.407 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar 
o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais en-
cargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.199,54 ( 
dois mil cento e noventa e nove reais e cinquenta e quatro centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça 
Cívica, onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUCAS 
FERREIRA SILVA, CPF: 709.360.031-03.

Protocolo: 122.064
Requerimento nº 56921

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). LUCAS FERREIRA SILVA, CPF: 
709.360.031-03, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, APARTA-
MENTO 102, TÉRREO DO BLOCO B, RESIDENCIAL FELICITTA II, 
LOTE 14 DA QUADRA 134 CONJUNTO A, SETOR 05, PARQUE DA 
BARRAGEM, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança APARTAMENTO 102, TÉRREO 
DO BLOCO B, RESIDENCIAL FELICITTA II, LOTE 14 DA QUADRA 134 
CONJUNTO A, SETOR 05, PARQUE DA BARRAGEM, ÁGUAS LINDAS 
DE GOIÁS-GO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
(GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 79.036 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, 
as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor cor-
responde a R$ 2.666,90 ( dois mil seiscentos e sessenta e seis reais e 
noventa centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário 
de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas de 
Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Leia o Jornal 
Gazeta do Estado
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Entretenimento

n Maria Reis

Corte
mariareisjornalista6@gmail.com

Dois tempos
 1.Prefeitos das cidades de Pirenópolis, Corum-

bá e Cocalzinho de Goiás assinaram um Termo de 
Cooperação que formalizou o trabalho de estrutu-
ração da Rota das Uvas, Queijos e Vinhos da Região 
dos Pireneus. O Termo visa alavancar os trabalhos 
que já vêm sendo desenvolvidos desde fevereiro de 
2021. A formação e a consolidação da rota turística, 
conta com várias etapas que inclui a parceria entre 
o poder público, entidades e atores locais. O projeto 
já conta com o apoio da Goiás Turismo, o Sebrae 
Goiás, o Senar Goiás e a Embratur.

2. Em solenidade bem prestigiada, o Termo 
de Cooperação foi assinado por seus respectivos 
prefeitos: Nivaldo Melo, Francisco Alessandro e 
Alessandro Otone Barcelos, testemunhado pelos 
representantes do Senar Goiás, do Sebrae Goiás, da 
Goiás Turismo, da Embratur e de demais autorida-
des locais. Na ocasião, também foi lançado o novo 
portal do turismo de Pirenópolis: www.turismoem-
pirenopolis.go.gov.br, com informações turísticas 
do município, atrativos, mapa e serviços.

Moda inclusiva na passarela
Nesta sexta-feira (29), para o fechamento da cam-

panha, “Abrace essa Causa” em prol da conscien-
tização da necessidade de rastreamento regular e 
diagnóstico precoce do câncer de mama, a Loja Rosa 
no Shopping Bougainville promove o desfile ‘Moda 
Inclusiva na Passarela, com 20 pacientes desfilando 
roupas feitas artesanalmente por elas, às 19h, no 
Espaço Experiência que fica no piso 3. As atividades 
na Loja Rosa incluíram corte solidário, dia de beleza, 
oficinas de autocuidado, palestras educativas e arre-
cadou fundos para a APCAM.

Vitrine

Divulgação

n DIVAS NA RÁDIO - 
Servidora de carreira 
na Agência Brasil 
Central (ABC), a 
radialista Rosângela 
Santos assumiu a 
coordenação da 
rádio RBC FM, mas, 
Rosângela continua 
na apresentação 
do programa Divas, 
musical que enaltece 
as grandes vozes 
femininas do Brasil 
e do mundo, que vai 
ao ar diariamente, 
das 13h às 14h, e 
no domingo, das 
20h às 22h, com 
roteiro da radialista e 
programação musical 
de Ailton Rodrigues

n VOCÊ SABIA? 
O abacate acelera 
o metabolismo, 
principalmente se 
consumido pela 
manhã.
n CURSOS 
ONLINE - O Senac 
Goiás, por meio do 
programa Capacitar-
se, está ofertando 
gratuitamente 
11.300 vagas em 
cursos 100% online 
de capacitação 
profissional. São oito 
cursos disponíveis e 
as inscrições já estão 
abertas. As vagas 
são destinadas para 
pessoas cuja renda 
familiar mensal não 
ultrapasse dois 
salários mínimos.
n EMPREGO - O 
Laboratório Teuto 
oferece vagas 
de emprego, 
para as áreas de 
produção, nível 
médio, qualidade, 
desenvolvimento 
e engenharia, nível 
técnico e superior, 
extensivas a pessoas 
com deficiência 
(PCD’s). Os 
currículos devem ser 
cadastrados  no site: 
(www.teuto.com.br/
trabalhe-conosco), 
ou encaminhar para 
o e-mail: selecao@
teuto.com.br.

Divulgação

ANFITRIÃ 
A designer de joias Magda Santos que dia 
desses promoveu o pré-lançamento da coleção 
“Coletânea”, de sua loja homônima, recebe em sua 
loja, no Shopping Buena Vista, nesta sexta-feira (29), 
clientes, amigos e imprensa para celebrar em dose 
dupla:o lançamento da coleção, e os 40 anos de 
trajetória no ramo de ourives e design de jóias

COMANDO EM FAMÍLIA 
Já está em pleno funcionamento o restaurante Monteiros 
Grill, que retorna com força total, oferecendo o que há 
de melhor em gastronomia, em Aparecida de Goiânia. O 
restaurante com padrão internacional é comandado pelo 
casal de empresários, Raphael e Débora Monteiro, com a 
ajuda da filha Maria Luísa

Divulgação

8

AÇÃO MUNDIAL 

Estudantes de Aparecida 
aprendem sobre reciclagem 
e compostagem
Atividade faz parte da Semana do Lixo Zero, ação realizada pela Prefeitura 
em parceria com a ONG Ideias Urbanas

JULIANA FULQUIM - Na manhã 
desta útlima quarta-feira, 
27, estudantes de três tur-
mas da Escola Municipal 
Telma Regina, Parque Veiga 
Jardim, tiveram aulas sobre 
Compostagem e Recicla-
gem. O curso foi ministra-
do para alunos do 5º ano 
e abordou o tema gestão 
de resíduos e coleta seleti-
va. Os alunos participaram 
também de oficinas sobre 
compostagem doméstica 
tratando da importância 
do aproveitamento do lixo 
no plantio de hortaliças, na 
produção de adubos orgâni-
cos e na organização de can-
teiros e preparo de mudas.

A ação é uma das eta-
pas do Projeto Semana Lixo 
Zero que está sendo reali-
zada em Aparecida nesta 
semana. O projeto está sen-
do executado durante a se-
mana de 25 a 29 de outubro 
por iniciativa do Instituto 
Lixo Zero Brasil e da Prefei-
tura de Aparecida.

De acordo com o co-
ordenador do projeto, o 

arquiteto e urbanista File-
mon Tiago, promovida por 
um coletivo de entidades, 
a Semana do Lixo Zero é 
uma ação mundial que 
está acontecendo simulta-
neamente em mais de 200 
cidades do Brasil e do ex-
terior. São mais de oito mil 
atividades que estão sendo 
realizadas simultaneamen-
te, envolvendo, entre outras 
coisas, palestras sobre edu-
cação ambiental, gastrono-
mia e mostra cultural.

Matriculados em tur-
mas de quinto ano, os 
alunos Maria Fernanda 

Ferreira da Silva, 10, e 
Érick Henrique Matias do 
Carmo, 11, participaram 
dos momentos de pales-
tra e oficina e elogiaram 
a dinâmica. “Foi muito 
legal, porque aqui na es-
cola, com o projeto da 
horta, a gente aprende a 
plantar, cultivar e agora 
será mais interessante”, 
comentaram, acrescen-
tando que as hortaliças 
produzidas, além de ser-
virem para enriquecer a 
merenda escolar, é dire-
cionada às famílias por 
intermédio dos alunos.

Caudivino Antunes

Para garantir a assistên-
cia em saúde da mulher, a 
Secretaria de Estado da Cida-
dania e Justiça (Seciju) segue 
realizando ações voltadas à 
prevenção dos cânceres de 
mama e de colo de útero 
neste mês de outubro. Nes-
te sentido, a Central de Mo-
nitoramento Eletrônico de 
Pessoas, em parceria com o 
Hospital de Amor, promoveu 
na quarta-feira, 27, atendi-
mento e exames preventivos 
para mulheres monitoradas, 
vítimas que utilizam disposi-
tivo de proteção fiscalizado 
pela Central e servidoras que 
atuam no setor. 

Na ocasião, foram rea-
lizados exames de mama e 
preventivo de câncer de colo 
de útero, além de orienta-
ções sobre os cuidados ne-
cessários com a saúde da 
mulher. A ação, organizada 
pela equipe multidisciplinar 
da Central de Monitoramen-
to Eletrônico de Pessoas, 
também teve como objeti-
vo incentivar as mulheres 
a realizarem um acompa-
nhamento mais de perto das 
suas condições de saúde.

O superintendente de 
Administração dos Sistemas 

Penitenciário Prisional do 
Tocantins, Orleanes Alves, 
ressalta que ações como essa 
fazem parte dos objetivos 
da gestão de ofertar uma 
assistência mais completa 
aos custodiados. “A Gestão 
do Sistema Penal trabalha 
seguindo o Plano de Reestru-
turação, Reaparelhamento 
e Readequação do Sistema 
Penal, no qual já estamos na 
segunda fase, com a propos-
ta de uma execução penal 
completa que se dá em to-
dos os meios, desde o regime 
aberto, fechado, monitora-
ção eletrônica, alternativas 
penais e semiaberto. A ideia é 
justamente essa, oferecer as-
sistência para todos os aten-

didos pela pasta”, afirmou.
A policial penal planto-

nista da Central, Fernanda 
Gonçalves, reforça que a 
ação também contou com 
a participação de mulheres 
vítimas de violência que são 
acompanhadas pela equipe. 
“A Central de Monitoramen-
to conta com uma equipe 
multidisciplinar que, no 
Outubro Rosa, definiu a mo-
bilização de mulheres que 
estão no regime semiaberto 
e algumas vítimas atendidas 
pela Central, para facilitar o 
acesso delas a esses exames 
e disseminar informações 
sobre o tema”.

VITÓRIA SOARES/
GOVERNO DO TOCANTINS

Seciju e Hospital do Amor promovem ação 
com exames para mulheres monitoradas 
com tornozeleira eletrônica

OUTUBRO ROSA
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